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DECRETO Nº. 059/2025 - GP 
Dispõe sobre a exoneração de servidores ocupantes 
de cargos comissionados e contratados no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Caracol – Piauí e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 84, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e: 
CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa e de adequação da estrutura funcional das 
Secretarias Municipais; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o equilíbrio financeiro e garantir a continuidade dos serviços 
essenciais à população; 
CONSIDERANDO que alguns cargos comissionados e contratados exercem funções indispensáveis ao 
funcionamento de serviços essenciais à população; 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam exonerados todos os servidores ocupantes de cargos comissionados e contratados vinculados à 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 
Art. 2º - Não se aplicam as exonerações previstas no artigo anterior aos seguintes servidores e categorias: 
I – Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Controlador Geral, Procurador Geral e Tesoureira; 
II – Servidores comissionados e contratados lotados no CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), SAMU 
(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), Hospital Senador Dirceu Mendes Arcoverde e médicos 
contratados e lotados na Secretaria Municipal de Saúde; 
III – Servidores contratados pelo Teste Seletivo vigente lotados na Secretaria Municipal de Educação; 
IV – Demais cargos comissionados essenciais definidos pelas Secretarias Municipais. São eles: 

a) Coordenador de Vigilância Sanitária, Coordenador de Tributos e Coordenador Financeiro; 
b) Agente de contratação e Equipe de Apoio – CPL (Comissão Permanente de Licitação); 
c) Assessor para Assuntos Sociais (Vinculado ao serviço de Convivência); 
d) Coordenador de Desenvolvimento Rural (Servidores que fazem parte de conselho); 
e) Coordenador de Meio Ambiente (Servidor que faz parte de conselho); 
f) Coordenador de Ecoturismo (Servidor que faz parte de conselho); 
g) Diretor do Departamento de Pessoal e Diretor do Cras (Centro de Referência de Assistência Social); 
h) Chefe de atendiento ao público (Servidor que faz parte de conselho); 
i) Coordenador das Condicionalidades do Programa Bolsa Família, Coordenador de Prevenção ao 

Trabalho Infantil e Situações de Risco, Coordenador do Centro de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos e Coordenador do Programa Criança Feliz; 

j) Coordenador do Departamento de Psicologia, Coordenador de Projetos e Convênios e Coordenador 
da Junta de Serviço Militar; 

k) Visitador Social (Contratados); 
l) Diretores e Supervisor de Unidades Escolares; 

Art. 3º - Os titulares das Secretarias Municipais deverão adotar as medidas administrativas necessárias para o 
cumprimento deste Decreto, informando ao setor de Recursos Humanos a relação dos servidores que 
permanecerão em razão das exceções previstas. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de novembro de 
2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol – Piauí, em 01 de dezembro de 2025. 
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